
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

"CAMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
PODER LEGISLATIVO

REQUERIMENTO No__17A/99

Ao
Sr. ALDÉRICO A. MIOLA
DD. Presidente do Poder Legislativo
NESTA

Senhor Vereador

o Vereador abaixo, amparado no regimento interno
e na Lei Orgânica do Município, requer após a análise e aprovação do plenário
que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito Municipal, para que o
mesmo detennine o setor competente da Municipalidade o conserto do
calçamento da Rua Maria Agnes Graber próximo ao nO'J3, N/C.

JUSTIFICATIVA

Se faz necessário o conserto do calçamento no local
acima mencionado, devido o mesmo estar danificado, com isto dificultando o
tráfego de veÍCulos.

Sala das

QrQMu ,icipa! de Erechim
APROVADO
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